
 Mem. n.º 041/2025 - DTS.                                                Santo Antônio da Patrulha, 11 de abril de 2025.

De: Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT/Departamento de Trânsito e Segurança.
Para: Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPDE.

Assunto: Retificação ao Memorando n.º 033/2025 - DTS.

Solicitamos a elaboração de novo Termo de Colaboração, com o CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró-
Segurança Pública, visando à manutenção e, principalmente, a ampliação do sistema de videomonitoramento,
distribuídos em 30 pontos, em diversas localidades do Município.

O gestor da parceria será o senhor Samuel Scmidt de Souza.

O Termo de Colaboração terá vigência por 12 meses, podendo ser renovado a critério das partes.

O custo deverá ser reduzido da dotação 728.

O novo termo deverá ser considerado a partir da data de asssinatura.

 

Atenciosamente,

Samuel Schmidt Souza.
Diretor do Departamento de Trânsito e Segurança.

Marcelo Santos da Silva
Secretário Municipal das Obras, Trânsito e
Segurança.
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